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RESPOSTA À IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VALE-REFEIÇÃO
DA EMPRESA LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.
I. PRELIMINARES E RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO
A empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA., procede a impugnação do edital da licitação em referência, alegando em síntese ilegalidade de ser admitida taxa de administração negativa.
Requer, ao final, a aceitação dos termos da impugnação, com a exclusão da previsão de aceitação de taxa negativa, que seja oficiado Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e por decorrência, seja retificado o instrumento convocartório escoimando os vícios da suposta ilegalidade apontada.
II. ADMISSIBILIDADE
O pleito é tempestivo, já que preenche os requisitos legais.

III. MÉRITO

O que está sendo requerido pela impugnante não deve prosperar já que a taxa negativa vem sendo aceita e utilizadas pelos Tribunais.
Já em 2010 o TCU se manifestava pela legalidade de aceitação da taxa negativa, conforme entrendimentos que continuaram a evoluir através dos tempos:

1 - Acórdão n.º 1757/2010-Plenário, TC-010. 523/2010-3, rel. Min. Raimundo Carreiro, 21.07.2010.
TCU - Pregão para contratação de fornecimento de vales-alimentação: 2 – Admissão de taxa negativa de administração 
Pregão para contratação de fornecimento de vales-alimentação: 2 – Admissão de taxa negativa de administração 
Ainda no que se refere à representação de licitante que relatou possíveis irregularidades no Pregão Sebrae/GO nº 6/2010, conduzido pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de Goiás – Sebrae/GO, com o objetivo de contratar empresa especializada no fornecimento de vales-alimentação e vales-refeição, por meio de cartão magnético, para os colaboradores da entidade, também seria irregular, para a representante, a vedação editalícia de que a taxa de administração fosse negativa, uma vez que a renda obtida pelo particular em decorrência do serviço licitado proviria de diferentes fontes, não se restringindo à taxa de administração. Em seu voto, o relator destacou a providência do Sebrae/GO de determinar o cancelamento do pregão, com o intuito de adequar a licitação à jurisprudência do TCU que admite a taxa negativa em licitações para a contratação de serviços de fornecimento de vales-alimentação e vales-refeição. O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente, em parte, a representação e expediu determinações corretivas ao Sebrae. (g.n.)
2 - Decisão Singular GAC/CFF - 15/2018 (SANTA CATARINA, 2018): 
Oportuno destacar ainda, que conforme entendimento do Tribunal de Contas da União, nas licitações destinadas ao fornecimento de cartões de vale-refeição/alimentação, a oferta de taxas negativas ou de valor zero não implica violação ao disposto no art. 44, §3º, da Lei de Licitações. Isso ocorre porque a lucro das empresas que fornecem cartões de vale-refeição/alimentação, não se restringe à taxa de administração cobrada do Poder Público, mas também ao valor da taxa de administração cobrada de estabelecimentos credenciados.” (g.n.)
3 - Acórdão 2004/2018 da Primeira Câmara do TCU de lavra do Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues, in verbis:

“Licitação. Proposta. Preço. Exequibilidade. Taxa de administração.

Vale refeição. Combustível. Em licitações para operacionalização de vale-refeição, vale-alimentação, vale-combustível e cartão combustível, não se deve proibir o oferecimento de proposta de preço com taxa de administração zero ou negativa. Entretanto, em cada caso, deve ser avaliado se a proposta com taxa de administração negativa ou de valor zero é exequível, a partir de critérios previamente fixados no edital.

Tal posicionamento também é compartilhado em sede estadual vide TC-001383.989.18-3 e TC-001140.989.18-7 e ainda a ementa proferida em março do corrente ano, no Acórdão dos Processos 253.989.18-0 e 271.989.18-8, adiante transcrito:

“EMENTA: “Exames Prévios de Edital. Prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de vale alimentação. Adoção da taxa negativa. Ausência de sujeição dos entes públicos às regras do Programa de Alimentação do Trabalhador. (g.n.)
Submissão da Administração às condições de aquisição e de pagamento semelhantes às do mercado, nos termos do artigo 15, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93. Interpretações sobre a taxa negativa contemplam diversos cenários econômicos e pontos de vista, não sendo recomendável a alteração da jurisprudência desta Corte, no processo específico em exame, sem prejuízo de que sejam feitos estudos sobre a matéria. Representações julgadas improcedentes.”
4. Também o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo tem-se manifestado favoravelmente à oferta de taxa negativa:

4.1. TRIBUNAL PLENO – SESSÃO DE 26/03/14 EXAMES PRÉVIOS DE EDITAL – ESTADUAIS PROCESSO: eTC-936.989.14-4.

Assim sendo, confirmo as medidas liminares e VOTO no sentido da procedência das representações subscritas por ........ e ......, determinando, com isso, que a Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP retifique o edital do Pregão Eletrônico nº003/2014 na seguinte conformidade: modifique a redação da alínea “c”, do item 3.3, a fim de igualmente admitir o oferecimento de taxas de administração inferiores a zero; exclua da parte final do item 1 a expressão “A comprovação dos cadastrados deverá ser apresentada no momento da Habilitação”, a fim de que a exigência de credenciamento de no mínimo dois hipermercados com lojas na cidade de São José do Rio Preto seja deslocada, servindo somente como condição à celebração do futuro contrato; suprima integralmente o item 4.2.3, sobre a exigência de apresentação de licença ou alvará para atividades com produtos químicos controlados.

4.2. TC-10190.989.17-8

Representante: ...........

Representada: Prefeitura de Municipal de Pedregulho.

Assunto: Edital do Pregão Presencial n° 043/2017.

Ato contínuo, quanto ao mérito, pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Josué Romero, Relator, dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa e Dimas Eduardo Ramalho e do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, o E. Plenário, ante o exposto no voto do Relator e em conformidade com as respectivas notas taquigráficas, circunscrito à impugnação suscitada na peça vestibular, decidiu julgar procedente a Representação, determinando à Prefeitura Municipal de Pedregulho que defina no texto convocatório do Pregão Presencial n° 043/2017, de forma objetiva, a possibilidade da oferta de taxa de administração negativa para o objeto em disputa, nos termos consignados no mencionado voto.
IV. CONCLUSÃO
Diante de todo o exposto e amparado pelos fundamentos em destaque, INDEFIRO o pedido da impugnante, ficando determinado o prosseguimentos do certame licitatório na forma descrita no edital respectivo, com manutenção de todas as suas cláusulas, inclusive no tocante à data de encerramento.
À Autoridade Superior, a quem caberá avaliar as interpretações e tomar a decisão final.

Assis, 26 de março de 2019.

SILVIA MIRANDA GOMES

PREGOEIRA
JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÕES E DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VALE-REFEIÇÃO
DA EMPRESA LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.
Tendo em vista o encaminhamento à esta autoridade superior, feito pela Pregoeira Oficial, de sua interpretação de julgamento dos pedidos de impugnação e de sugestões feitas através de pedidos de esclarecimentos, ao edital da licitação em referência, decido:
a) Acolher integralmente o entendimento da Pregoeira que, com base nos fundamentos indicados, INDEFERIU o pleito da empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.
b) Manter inalterados todos os termos do edital da licitação referenciada, inclusive no tocante à data de encerramento do certame.

Assis, 26 de março de 2019.

EDUARDO CORRÊA SOTANA
PRESIDENTE DO CIVAP SAÚDE
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